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CAMADA
Municipal de Toperoâ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" INC0003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240611INC0003

CONTRATO N": C0301/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE TAPEROA E ER.\SM0 ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
TAPEROÁ, Estado da Paraíba, situada na Rua João Mota Silva, N.® 01, Centro, Taperoá — PB, CEP: 58.680-000,
inscrita no CNPJ (MI^, sob o n" 02.931.144/0001-97, representado neste ato pelo Presidente o Sr. AILTON PAULO
DE SOUZA, portador do CPF: 675.711.904-87, residente e domiciliado na Cidade de Taperoá - PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO -
AVENIDA GOV DORGIVAL TERCEIRO NETO, 202 - CENTRO - TAPEROA - PB, CNPJ n" 40.403.942/0001-
35, neste ato representado por Erasmo Roberto Rodrigues do Nascimento, Brasileiro, Casado, Contador, CPF n®
061.221.024-31, Carteira de Identidade n" 3177658 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inex^bilidade de Licitação n® INC0003/2024, processada nos termos da Lei Federal n®
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar o® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN C0003/2()24-02, de 13 de Junho de 2024, tem por
objeto: CONTICATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO
E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigjbilidadc de Licitação n° INC0003/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).
Representado por: 6 x R$ 3.000,00.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
CONTRXTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PL.ANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação \'erificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao ContraLido a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
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definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro, quando for o caso, será de
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observ^adas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CIÁUSUIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
00.101 - Câmara Municipal
00101.01.031.1001.2001 — Manutenção das Atividades do Poder Ixígislativo Municipal
3.3.90.39.00 - Outro ser\dços de terceiro pessoa jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular c em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Ixi 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:

a - Inicio: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 13/12/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas liipóteses e nos tennos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas ã fiscalização e
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serxdço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do ContraLmtc devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do conti-ato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as resen'^as de cargos previstas em outras nonnas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUIA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 c sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses c disposições dos Arts. 137 a 139, todos
da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da I^ei 14.133/21, o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo
limite fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e obsen^adas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado.
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Kcitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos defmidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido Art. 155, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XIT do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamcntt) da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivm pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX =
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Gov^erno
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Ixi Geral de Proteção de
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do Art. 6", da I^i 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçào firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 1X5 PD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
liipótcses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas cm que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigações.
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Ivci 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos cm formato interoperávcl, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Poro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes c por
duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Taperoá - PB, 13 de junho de 2024.

.TQN PA

Prefeito

675.711.904-87

PELO CON TILATADO

ERASMO ROBERTp RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

061.221.024-31
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

'Criado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Ano: 2024 Mês: JUNHO N^VI

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES - TAPEROÁ-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibiiidade n° IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos
não Vinculados de Impostos: 00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal de
Taperoá-PB. 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: atc^31/l2/2024. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Taperoá e: CT N" C0301/2024 - 13.06.2024 - ERASMO ROBERTO
RODRIGUES DO NASCIMENTO -R$ 18.000,00.
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CAMARA
Municipal de Taperoó

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PARAÍBA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILJD/VDE DE LICITAÇÃO

DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto; CONTR.\TAÇÃO DE EMPRESA VAKi\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO
E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução
do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.101 — Câmara Municipal
00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Lcgishttivo Municipal
3.3.90.39.00 - Outro serviços de terceiro pessoa jurídica

Taperoá - PB, 10 de Junho de 2024.

íO\VVNTA(GOUVEÍ.VSOARES DE SOUZA
Tesoureira
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Certificado de Rcaularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 40.403.942/0001-35
Razão ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Sociai:

Endereço: dorgival terceiro neto 202 / centro / taperoa / pb /
bbbBU-UUU

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
FUuuO dc Gâraritiã do iei!ipOije_>ci*'CO • 1 \ji .

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:l6/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número: 2024051605255549430425

Informação obtida em 18/05/2024 18:13:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAiS)
CNPJ: 40.403-942/0001-35
Certidão n°: 34830904/2024
Exoedição: 18/05/2024, ás 13:16:20
Validade: 14/11/2024 - ISC (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expedição.

c-rrifica-se que ERASMO ROBERTO RODRIGOES DO NASCIMENTO (MATRIZ E
FlilAIS), inscrito(a) nc CNPJ sob o 40.403.942/0001-35 NAO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba histas
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A f
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/20
13.461/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2i de ]aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsaoiiidade dos
Tribunais do Trabalho.

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ^
A aceitação desta certidão condiciona-se à veriticaçao de su
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co.n.stam os oados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as^oorigaçoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada e.m ]u^ga o o
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdência ri os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de esecucâo de acordos firmados perante o Ministério Publico
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legai, contiver força executiva.
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MINISTI^Rin nA FA7FNnA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
ccncDAic c A nl\/in_A_ ATjW/\ ha^ UNIAQ

Nome: ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
CNPJ: 40.403.942/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que.

1. constam débitos administrados pel^a ^ f 2I de o^tutfd^igsr-
iudic., c,e sua

desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda nao vencidos,

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo _paratodos os tqãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a 3'<"açao f
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
nas afineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de ,ulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de soa autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hnp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
tmitioaas 1 r:2i:4U üooia iy/ü2/2U24 <nora e data oe tírasilia>.
Válida alé 17/08/2024.

Código de controle da certidão: 72C0.27CA.9894.F0F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I * governo DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 0EFA.8BE8.BF42.D245

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 40.403.942/0001-35
RO

Emitida no dia 28/05/2024 às 09:52:58

Certifico, observadas as q situaçãoassentamentos existentes neste orgao, que o req relação a débitos fiscais
regular perante a Fazenda não pertence a
administrativos e ® Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba,
contribuinte com inscrição ativa no caoasuu uc

porventura devidos pelo referido requeren e.

página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS; Inválida para licitação in^^
prestação de serviços de transporte mt „,unicípius se o requererue supracuaao

Certidão de Débito emitida via Internet.
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PODER JUDICIÁRIO ÜÜjjTSÍ-AÜÜ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA >Í7SMtíSÍl

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL UE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Tcíciuiic. (33) 32'iu-'t44u

CERTIDÃO NEGATiVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 40.403.942/0001-35

Rã«o Gociáí. uRAomC ROBERTO RODRlGUEo i w

Nome Fantasia: ESC SERVIÇOS E CONSULTORIA

Certidão emitida às 18:20 de 18/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010. da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soíicitante. Sua autenticidade
r1a>/orâ «or rnnforíHa noln intoroccaHn rAnfrAntonHn CO**" ̂  Origí"®' CP'* ® RO).

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soíicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa loi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJEIG, SiSCOrvIW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: fUsk.OcTO, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,
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tSTÁDu Da PAKAibÁ

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAPEROA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

tliiiifil

14/0512024

PROCESSO; 04/2024 NÚMERO DA CERTíOAO 2023/0054385

iDENTIrlCaçÃO 00 REOUERFNTE

r.up.\ 'C p r 40403y4/oaoi;if. contribuinte erasmorübkrto Rodrigues do nascimento

ENDEREÇO AV GOV DORGíVAL TERCEIRO NETO NUMERO

UF PB

AUTENTICAÇÃ

CE

CIDADE TAPEROA

O; 5005438

P 585S000C

FINALIDADE

FlNS DF REGULARIDADE

NOTA

,

CilRr.riCC .|o<i LiU-ú •- '

«m ,den»h«òa(cs4.««n!.l .«««» . «««B. ■««« ««»<«>« «»'»* *
í'5ui'.iC'piü

nnsmdt o CI,-C.I0 d= f r.„ol,« lv.rvap.. oc . .n,.r.v., .o ,odp3n,»»«.df oos-.;0,lo dp.md
menii^cHUO queviceiiiaMi apiiiausí

E5:2CER'!0AO?çfe'e-se wosa 'iei;ífi-i • •

1 y v '• íi<* crnv,t6i c * • v.*^ omk ^ ^ * n -o •. * • ■. ' ^ ^ f

AUTOFÍnjtóíí^PONSÁVEL

'Vi ■ >'<>>< "l> 'I. •) lilili-: ■>■ " <• VU^mli]. '.liM.-li; • ■'•1 • • ->
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D3ta da consulta: 72 Oi 202-1 09 20

.Gciu-Ocaçác GC • ̂ •'i- i-íSiiii

40.403.942/0001-35

More En-pfesanal ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

SrtUSÇâC A'u5.

Situação no Sin.pies \3C cnal Optonte pelo Simples Nacional desde 14i01i2021
S.-aacão nc S;i.*Ei NÀO enquadrado no SiMEi

l.lais iníormaçõcs
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28/11/2023,17;21

!

abou[.b!anK

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMüKO DL INSCRíCAO

40.403.942/0001*35

MATRIZ

DATADEAUtUrURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO |
CÁUÁSlKÁL

NOf-^E CMPRCSARIAL

ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

TITULO DO FSWBEieCIMFNTO (NOUF DF FANTASIA}

ESC - SERVIÇOS & CONSULTORIA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRiÇÁO DAATWlDAOE ECÜNOMICA PftiNCIPAl

Ô5.20-Ô-Ú í - AÜviÜdUU» Üd i,uiiuuiiiuciut;

I  c ncc/>Dir?,n pi.-.ç cr-in/rmr-f.ç çcfKunaotnç

62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil o ü-ibutària

70.20-4-00 - Aiiviüdiitt» ue i^uiiauiLuiid em yt;:>idu utiipiuadiidi, wAuciu cuiiiuiíuiid leunicd ubpuuiiibd
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório o apoio administrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÜÜIliíJ t DtSCKlÇAí) L'A NAI UKtZA JUHIUICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV GOV OORGIVAL TERCEIRO NETO

NUMERO

202

COMPLEL1ENTO

ANDAR 01 SALA 01

CEP
rr> eno At\f

B/\1RR0'UISTHIÍ0

l  I l-»fT»ITr*0

j Liniiz

[  município
I  I T* nrort»

J  I

UF

I  i nn I

J Lir I

I CNficacrn ci PTROMu-n

I ERASMO.CONTADOR@HOTMAIL.COM
1  I Tci ppnwc

(83) 8707-1312/ (83) 9849-9446

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
>*>*«

sitüaçAo cadastrai

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/01/2021

MOTIVO DC SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OAIA DASIIUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2023 às 18:21:10 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

8bout:blank 1/1
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>  :>05,'01/24, 17 19 abou::blank

CRcr
CONSE .HO REG lONAÍ. 0£ CONTABJUDAD»;

DAPAFWOA

CONSELHO RECStONAL DE CC)NT/i BILIDADS DC ESIADC DA PARíXÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO FROFISSIONA_

f  O CONSELHO F:EGIONAI- DE CONTABILID>VDE DO ESTADO DA
PARAÍ3A certifica que c»(a) profissional identificadoia) no prssenie documento

®  ercontra-se habi itadc para o e):ercído d«i proíissãc- con ábil,

IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO

nome: : E.RASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIME:NTC

FEGISTRO : PB-0I0935/O-7

f  CATEGORIA : CONTADOR

CPF : *'7221.02'^-'

A falsliicaçéio deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasiiero, sjjeitsndo o autcr à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, G5/01/202'í as 17;15 40.
Valido até: 04/04/2024.

Ctidigo de Controle: 7539.t3648 1 995.9953.

Para vejrifiCcir a autenlicidade deste documento consulte o site do CRC^^B.

aOoyttbiank 1/1
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o
UEPB
Universidade

Estadual da Paraíba

DECLARACAO

DECLARAMOS que. etn conformidade com os arquivos constaiUcs nos Registros Acadêmicos desta Pró-rcitoria de

Graduação, o(a) Sr.(a) ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, matncula 081.25933-6, brasileira, natural
do Tapcroá • PB, RG 3177658, do sexo masculino, nascido(a) em 22/09/1985, concluiu o curso de CIÊNCIAS
CONTÁBEIS - BACHARELADO, nesta Universidade Estadual da Paraíba, no ano de 2012, lendo colado grau no dia
21 de Oetombro de 2012. Para constar, eu, Isabella Sonaly Marques de Melo Silva, Responsável pelo Setor do

Registro e Emissão de Diplomas, passei a presente deciaração em 22 de Agosto de 2023.

Documento assinado eletronicarnenle por:

• Isabella Sonafy Marques de Meio Silva, Assistente Administrativo, em 22/08/2023 15:30.54.

Este documento foi emitido pelo SUAP cm 22/ÜS/2U23. Par.) comprovar sus .uienticidado, faça a ícituM fio QRCode ao lado ou acesse
https',Vsu.ip.uepb.edvi.bf/.iutentic.ir.dociimcnlo/ e lofncç.1 os d.irios abaixo:

Código Verificador: 83355
rAHíon Ho Aii»onf>vSfN ha.í77JhU7n
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02/02/2021 Spidenivare

^ CRC SERVIÇOS ONLINE
B

Certidão

Imprimir

BEÚ.-OfWi DE COfíTASaJOADE

DAPAfl/oa/.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PákáÍBà

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

DE EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL)

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO D

PARAÍBA certifica que a Organização Contábil identificada no presen
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO,,.. ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
MZ-íSAC CAMTACIA CQn ccDA/moo b ii tcidia

REGISTRO PB-000980/0-6

rATcnríDifi pn/iDDccÁDin/iMni\/ini lai i

CNPJ 40.403.942/0001-35

A prftsentft CFRTíDÁO nãn quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Per
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão- paraíba 02/02/2021 as 15 2943

Válido até; 31/03/2021.

Código de Controle: 1945.1503.7567.3722 .
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site co CRCPB.

©2021 SoiderwafB

http8-//wvvw3 cfc.org.bf/spwPB/ConíuUuCadastral/ÊfflUifCoflidaoÊxlerna asp* 1/1
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14/01/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMCRO OE INSCmCAO

40.403.942;0001-35

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOl ̂Xoi7202i
CAuASTkáL

NOME EMPRESARIAL

ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

MULO DO CSTADELLCiMLNIO iNOME DC TANTASIA)

ESC • SERVIÇOS & CONSULTORIA

PWTTE

ME

COüloO U DESCRIOV") DA AI IVIDAUL LCONÓMíCA HMlNOiPAL

I onoion E DERORICAO D.\.S ATIVlOAUrS rCONOMlOAr. SF. OUNHAllIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
69.20-6-02 • Atividades de consultoria c auditoria contábil e tributária

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais
85.99-6-04 - ircinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

213-5 - Empresário (individual}

LOGRADOURO

AV GOV DORGIVAL TERCEIRO NETO

NUMERO

202

CC».IPLF».!FNTO

ANDAR 01 SALA 01

CEP

58.680-000

BAIRRO-DISTRITO

CENTRO

MUNICiPiC

TAPEROA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EKASMO.CON J AUQKj^HOl MAIL.COM
TEl.lTONE

: (83) 870/-1312/ (83) 9849-9446

J L.

UF

PB

SirUAÇAOCADASlRAL

ATIVA

DAIA DA SiniAÇÁO CADASTRAI

14/01/2021

MOIIVO DE SITl/AÇAO CADASTRAL

T r

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

ümitioo no oia i4/ui/zuzt as z2;43:uu (oata e nora ae tjrasníaj. iragina; in

1/1
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PRCKESSO - N®:

Contribuinte;

Localização:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

00112021

ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME

AV. GOVERNADOR DORGIVAL TERCEIRO NETO. N® 202. ANDAR 01,
SALA01.TAPEROÁ-PB

nscriçào Municipal: 00112021 CPF/CNPJ: 40.403.942/0001-35

Atividades: Atividade principal: ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

Atividade secundária: CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Nos termos da legislação especifica vigente, CONCEDEMOS a UCENÇA PARA LOCALIZAÇAO E
FUNCIONAMENTO adma especificada, válido enquanto satisfazer as exigências legais.

em. 13/03/2023

VAUDADE: 12/Q2«)24

IBUTOS

Este documento deverá ser afixado em k>cal visível e apresentado a fiscafizaçâo quando soSctedo.
•K

I  Manuola Mala - Tabsitã/Oficiala . "
Tv Frar>.'ivoQipni'o.' fi • Ce i'fO - CGP 58fiâO-o6o,»^«tl.
Tb' sS3; i'.''-"!'-'!."'!- • ̂ .n;i'0!,io«foaggm3ii floi

AUTENTICACAO No 2023-000260

IÇONOIARIALE
ISTILVLnF. rAl'KR<I.i

I pfinm cqli. i«|UteKit lil tt «rfolni
«runtada. En Haminta di vttW*.
T»]*rci-PI. MIWÍBa 12:45:M
EMOt Rt J.tt FEVJ:M l.«l FARPa RS Ul lH:RSB.M

SELO OIKTJU.: ÍUIXW1BI-WJR7

I aWfiMdidt w

LUCAS VINÍCIUS MONTEIRO LUSA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

mm

13/03/2023

PROCESSO; 01/2023 NÚMERO DA CERTIDÃO; 2021/0054385 AUTENTICAÇÃO: 5005438

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C N.P.J. / 0. P. F. 40403942000135 CONTRIBUINTE: ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME

ENDEREÇO: AV. GOV. DORGIVAL TERCEIRO NETO NÚMERO: CEP: 58680000

UF: PB CIDADE: TAPEROÁ

FINALIDADE

FINS DE REGULARIDADE FISCAL

NOTA

atípico que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiíarío e ímobiaiio, concUmos que nesta ocasião não constam penderKãas em nome da

pessoa acima idendficada(requerente), relativas a bíHrtos de competenda deste Municio, inscnção em Dívida Ativa ou Junto a Procura dona Geral do

Munidpio.

Fica ressalvado o dàeto da Fazenda PiMca Munidpd de cot>rar e nscrever quaisquer dnãda, de re$ponsai>ttdade do sujeito pasa^ adma

Identificado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a sitiiação do sujeito passivo ad

preço de competenda de outiras seaetanas, sendo fixado o

itifícado no amtNto desta Secretaria de Tnanças, não abrangertdo taxas,

de em 90(noventa) dias, nos termos da legisiaçáo de regérKía.
■j rt. oe ijoiiVv.

r/i -"T TOIDUT-.C

LDE TRIBUTOS

•:r\ico notvriale
REGISTRAI. DF TATF-ROÁ

Manuela Mala - Tat>elia'OnciBia
Pfsnc.sc". '9 • C«rt:o • CEP Mc.

To- I - M-jííotjpcoíígs"'"

AUTENTICACAO Nq 2023-000259
Ao.1fi'ks I pnMna capli. rapiadaos llil Io irigini
enioiian. Em Mmvalio liTirlMi.
Ti7iitl-PI. 11/01/2021 IM&S
EMOI Ktt.U FEPJ:ld0.n FMPEN RS 0.»t»3:l$0.00
SELO OlUTAl: UXOnQI-OOHK
Confin I «jtintiGilidi em hflpc//tcltlla(iil.4pl-l<'xSr

LtiCAS VINÍCIUS MONTEIRO LIMA

Copyn(^« 20». Mo PuWtc tROamáWB • TodM «■ eralM rcMwidM Conato (>}) 3M3 7744 / fsan M66.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ
"CASA DE ANTONIO DIAS DE LIMA"

CNPJ 12.722.468/0001-79

DxSr&HSÃ H" DVü0w07/2024

PF.GCF.SSO -í^DKINISTP.VriVO N" .MÜ322DV000Ü':'

CONTRATO N": DV00007-01/2024-CPL

TEPMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

BO.MTO DE SANTA FE E ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, PARA
ODrçTn'-!SA r.s* ccsut.-^-ic "nMimuvr r.TÇ,-DTMT«nf^.'^ "pcte- r*rc'roTtMrM'r,-\ «a

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumentv-) particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de Bonito de
Santa Fé - Rua José At nida de Sousa, S/N. Centro, Bonito de Santa Fé - PB, CNPJ n"
12.722.468/0001-79, neste ato representada pelo Presidente José Soares de Brito Filho,
Rrasileirc, Casado, Téc. Agrícola, '-esidente e domiciliado na Avenida Batista Leite, 23 - 1''
andar - Centro - Bonito de Santa Fe - PB, CFF n" 203.52.'^.994-7.2. Carteira de Identidade n**

336547 S.SP/PB, doravante .simplesmente cüNTK.ATAH'iE, e do outro lado ERASMO KOQ&KTO HODRIGUriS DO

NASCIMENTO, inscrita no CMPJ sob o n" 40.403.942/0001-35, sediada na Av. Gov Dorgival Terceiro

Neto n" 202 - Andar 01 Sala 01, Centro, Taperoà, Est.ado da Paraíba, CEP: 58.6GO-OOQ, neste ato
repiesentada por Erasmo Roberto Rodrigue.s do Na.scimenro, brasileiro, casado, contador,
portador do CPF n® 061.221.024-31 e do RG n° 3177658 SSP/PB, re.sidente na .Rua Severino Andrade

de Farias r.® 23, Sâc Joso, Taperoá/PB, dorava.nfe simplesmente CONTR.ATADO, decidiram as partes
contratante.s assinar o [)ie.sente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
segu1nt€s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este co.ntrato decorre da Dispensa do Licitação n® DV0ÜOÜ7/2024, processada nos termos da Lei
Federal n® 14.L33, de 01 do Abril áe .2021 ; Lei Complementar n® 123, de 14 de De::embro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas a.s altertições po.steriores das ieferida.s normas, à.s quais
os contratantes estão suTcitos como também ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura ioi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇ.ÃO DOS SERVIÇOS
DE A3SESS0RIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL BONITO DE SANTA FÉ
- PB.

0 serviço devera ser executado rigorosamente de acordo ccm as condições a.xpressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Diáperisa de Licitação rC DV')üüü7/2ü;;4 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrante.^ do presente contrato. Independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
O vdlcr total deste contrato, a base do preçc proposto, e de R5 27,000,00 (Vinte e sete mil
reais).

Representado por; 09 (novo; parcelas no valor de R? 3.000,00 (Três mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são ii.sos e irreajustaveis ao prazo de um ano.

Dentro dc prazo de vigé:!r-..j do contr.ato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrur reajuste após o intt-i t-jgijo de uir. ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-I3GE acumulado, tomardo-se por base o roés do orçamento e-stimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas apos a occiréncia da a.nualidade.
Nos reajustes subsequente.*; ao primeiro, o i.nteiregno mínimo de um ano será contado a partir
dos etôitcs tinanceiro.s ao ultimo reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de rea]ustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulg.ado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apre.sentar menioria de cálculo referente ao reajustamenro de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utili::ado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
C=in*_' V pai.» ! va j«, a i.ajWJ! tv/ vt-iiíia « «aviii",--' '-••j U«! ivlJlna uão

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Na ausência cin previsão legal quanro ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficiai, para roajustdnteiuo do prv.'v"o do valor remaiiescenl e, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por riposcilamentc.
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o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-tinanceiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mès, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do raro imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 12<i a 13ó, da Lei 14.153/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Kccursos troprios ca uamara nunicipai ae oonito ae santa te: vuü - uuikUí í>t.f.viç.uô
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento sera efetuado meliante processo regular e em observância ás normas e procedimentos
adotados pelo Contrvitante, bem como a.« disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prato de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicie do etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estáo abaixo
indicados o serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 09 inove' mese-s.

A vigência do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
d - Efetuar o pagamento relativo a e:<ecuçâo do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os melo.s necessários para a fiei execução do serviço

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Desianar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
âceaç at-r-iKiiír-Açi».

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕe.s dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
d - E:<ecutar devidamente o serviço dcejcrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, cora observância aos orazos estipulados;
b - Responsabilizar-se per todos os ônus e obrigaçôe.s concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por codas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prepo.sto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, cue o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devondo prestar os ir.forzr.ss e
esclarecimentos sciicitados;

e  • c>era responsável peios oancs causaoos airetamence ao Lcr.tracance ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
re.sponsabiliddde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f  Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Instrumento,
sera o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
rodas as condições de reqularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deticiència, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referida.s vagas;
i  - Observar, em comnar.ibi 1 idade cora o obleto deste contrato, as disoosicôe.s dos Art.s. 115 a
123 da Lei 14.133/2 i.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado .tom a devida justificativa, uziilaterairoente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, form^iinentc motivada nos aut.os do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá r,as i^ipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
«03 aireroçoea uniictcrais o que* se retere o incise i, cjo cnput oo fttt. izi, ao uei i . i jo,'r i,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem fsos serviços, de até o rtí.-ipectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valot inicial dtuai.i.:adG do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
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poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÀÜSÜIA DBCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente concratac,-do o observ<adas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, cs procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, âs disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
ror se tratar oe serviço, a assinatura oc termc oeta maço ce receoir.er.to prcvisoric, se aara

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. Mo caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo do
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 50 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no .Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos .Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a ~ advertência ap-icada exclusivamente pela infraçoo
administrativa de dar causa á inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a
imDOSiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5'' {zero vírgula ci.nco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiticado na execuçàc do objeto da
contratação; c - multa de iOl idez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito ria Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas ncs incisos 11, III, IV, V, VI e vil do caput do reierido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade

'.'u Locci L !iv aiüi/ii-il.* na .tniui :íía vi ««ya'.' c-jUin-a iSíUttct.a 0"= i-uni/s ua

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
admin2strativas previstas ncs incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imp-osiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no
§  4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

Ço r. '«i ni.ilia r>3n frtT- ' i-. t Hii Ho ' «i. =

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros noratõrios de lí (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobradc judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Kos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nác tenha coricorruio de aicuma fcr.ma oara o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data iimite fixaaa para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratctios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização ca seguinte fórmula: EM = N * VP I, onde: EM = encargos
racratòrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I ^ índice de com4:ensâçãc financeira, assim
apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, ura novo indice adotado pelo Governo Federai que o .substitua. Na
nipotese so reierioo incice estaoereciGO para a compensação ri::anceira venr.a a ser extinto ou
de qualauer fcrma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em 5ub.stituiçào, o que vier a
ser deterniinado pela legisiação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partos elegem o Foro da Comarca de
Bonito de Santa Fé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02iduas) via.s, o qual vai
assinado pelas partes e por duas re.stemunhds.

Bonito de Santa Fé - PB, 02 de Abril de 2024.

TESTEMUNHAS PF.I.O CONTRATANTE

JOSB SOARES DE BRITO FILHO

PELO J.:ONTRíATADÜ

Ç i
Ofil.221 .024-3!

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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\ estwodaparííba
MUNlCinO Ub S«J JÚSÉ ÜOÓ COKÚblROS - PKbhB í UKA
SECRET/SRIADE FINANÇAS
•rui«iMioTr> â/* Sy^ Ti-nfM Am a

I I I I \ILiW I n\ir\

Nota Fiscal: 000032/2024

Identificador

0010862024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELErRÓNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DANOTARSCAL

NUMERO

000032

EMISSÃO
18/04/2024

VALOR 1
RS 3.000,00 1

PRESTADOR DE SERVIÇO |
CPF/CNPJ

4U.4UJ.y42/U0Ul-3D

Nome/Razão Social

ERaSmu KUtítK ro KúüKiGutb uO r>iAbCi!VtN i u • bsu CunSul I Okia 1

Endereço

AV DORGiVAL TERCEIRO NETO

Número

202

Bairro

CENTRO

Telefone 1
Não Informado. j

iib rco lney^/«o/\ Mi inQ<^ri<^ai^ 1 MaS

Taperoá PB 50680000 1 Não
TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ

35.578.012/0001-82

Nome/Razão Social

SAO JOSE DOS CORDEIROS CAM4RAMUNICPAL

Cnr4o D

EULAMPIA SOUSA E SILVA SN CENTRO Não Informado.

-. . .

uiaaae

São José dos Cordeiros

ur

PB

CEP

58570000

inscnçao mumcipai inscrição estadual i niei
1 Não

DETALHAMENTO DANOTA

1
1

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta iista: análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de Qualouer natureza, inclusive cadastra e similares.

Descrininação do Serviço

1 ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJANCNTO ESTRATÉGICO. REFERENCIA ABRIL/2024.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB

CONTA CORRENTE: 169414-6

AGENCIA 4293

Município de Prestação
São José dos Cordeiros

Data de Emissão

18W/2024

kdS • Nao 1 iouiavei valor da Nota kS J.UUU.UU

Base de Cálculo do INSS RS 0.00 Valor do INSS RS 0.00

Base de Cálculo do IRRF RS 0.00 \felor do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Impostos e Tríbutos RS 3.000,00

Para venncar a autemiddaòe oeae aocumemo acesse nnp:/fvaiidaoor.imopubííq)o.com.òr/ré-/vaiioaoorNr e inara o cooigo:
35202800028150640841455

Recedfenios) de BV^SMO ROeBTTO RODRIGUES DO NASaMB^O • SC CONSULTORIA
u(»]l i-iÁo ribix» ̂  Soúyu ueiúmu. COCCGZ
Ass.Qlente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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ESTyQDpDAP^BA
^ iVÍUNiCiPlÚ Ot ÓÚA VÍS TA- KKbFbí t ÜHÁ

SECRET/5RIADE FINANÇAS
Artaai&iicv-^rt i>\ ti-íií-íi i^ÁniA

I  I I n\i/^

Nota Fiscai:X»0033/2Q24
'\

Itteíitificôífcf'
0Ô1Ü87âÕ24

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

NUMERO

000033

CPF/CNPJ

40.403.^2/0001-35

EMISSÃO

18/04/2024

DETALHAMENTO DANOTARSCAL

PRESTADOR DE SERVIÇO

VALOR I
RS 3.000,001

Nome/Razão Social

EkaSmÚ KÚtítK ro KOÚKIUUtS ÜO naSCimEnTú - tSC COnSul i úkia
t

Endereço 1
AVDORGíV/y. TERCEIRO NETO |

Número

202

Bairro 1 Telefone i
CENTRO 1 Não Informado. |

Taperoá

1 np

PB

CEP

58680000

lç2C !  1^: i
1 Não 1

TOMADOR DE SERVIÇO

1 CPF/CNPJ
102.307.198/0001-86

1 Nome/Razão Social
1 BOA VISTA GAMARA MUNICIPAL

1
1 BOM JESUS

Númoro

SN

Bairro

CENTTRO Não Informado-

cidade

Boa Vista

ui-

PB

CEP

58123000

inscríçáo iviunicípai
ISENTO

inscrição bstaduai
ISENTO iii

DETALHAMENTO DANOTA

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nào contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de aualauer natureza, inclusive cadastro e similares.

Descrininação do Serviço

ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAl^NTO ESTRATÉGCO - REFERENCIA ABRtL/2024

DADOS BANCÁRDS
BANCO SICOOB

CONTA CORRENTE: 169.414-6

AGENCIA 4293

CNPJ 40.403.942/0001-35

Mincípiode Prestação
Boa Vsla

Data de Bnissão

18/OÍ/2024

iSS • tNao Houravei vaior da Noia kS 3.000,00

Base de Cálculo do INSS RS 0,00 Vaior do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do IRRF RS 0,00 Valor do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Impostos e Tributos RS 3.000,00

cara venfFcar a ainerraQdsoc dese documento acesse nnpi//vaítda<jof.íntopuoiicpb.com.bore"/v'aiíò3QOfW" e Insra o código-
55259801321040741121401

Rficeiatemos) de BlASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO - ESC CONSULTORIA
u(a)baMi^s>/ U4 0WfRe(»)üts3Íd T-iuid ue Savii^Je injiKdU. 000055
Ass-Oientó

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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h EST/SDpDAPflfWÍBA
£ IViUNiCÍPlÚ üt CuiVÉ - PKtFtíl UKÁ

SECRET>«)ADE FINANÇAS
,  âr\*âiMi£v*rpi Xrx ▼nir*! Ámi A

I  MVicruiniMn

Nota Fiscal; 000034/2024

identificador
0010882024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS^
DETALHAMENTO DANOTARSCAL

EMISSÃO
18/04/2024

PRESTADORDESERVIÇO |
CPF/CNPJ
4U.4Ud,y42/ü00i-dò !

Nome/Razão Social
LKASIVIÚ KÚbtK 1Ú KÜÚKlúUtb ÚÚ NAbClIVtN 10 - tiSC CÚNSUL I OKA

1

Endereço
AV DORGIVAL TERCEIRO NETO

Número
202

Bairro
CENTRO

Telefone '
Não Informado. 1

IIC rco tmc/*rí/^ÕA IUI(inÍ/-ir^al Irterrir-ari i.il 1 Uot 1

Taperoá PB 586BOOOO -

1 Não 1
TOMADOR DE SERVIÇO |

i CPF/CNPJ
1 10.761.708/0001-19

Noms/Razão Social
CAMARA MUNÍCIPAJ. DE CUÍTÉ - PB

!

1
1 RUA 15 DE NOVEMBRO

llli'irmPA

55

Q'MPP«\

CENTRO Não liifomiado.

Cidade
Cuilé

ür
PB

CEP
58175000

inscnçao Muniapat inscrição estadual j  ivieí
1 Não

1  DETALHAMENTODANOTA |
■■ 1

Ncturcza do Scrvt^c
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fomecirrento rie dados e informações de auaiauer natureza, inclusive cadastro e simi!are.s.

Descrirrinação do Serviço

1 ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - REFERENC A ABRIU2024
DADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB
CONTACORRENTE: 169.414-6
AGENCIA 4293
CNPJ 40.403.942/0001-35

Muiicipio de Prestação
Cuità

Data de Emissão
18/04/2024

iSS - Nao íiixitavei Vatof da Nota kS 3.Ú0Ú.Ü0

Base de Cálculo do INSS RS 0.00 Valor do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do RRF RS 0.00 Valor do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Impostos e Tributos RS 3.000,00

fara venncar a autemíddaoe deste documento acesse ntí>v/vaiidadorj"nfòpuóticpD.com.br/rtt-/vaiiaaaoriw e ínara ocooigo:
1S20580S223020841151479

Recebifemoe) de ERASMO ROBBtTO RODRIGUES DO NASOMENTO • C0I4SULT0RÍA
UBbia riaud ueoeiwi^ut: lutixau. ,

Ass.Qiente .

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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I; EST/SDODAPA^BA
fc MUNiCiPlODt r/^hROÁ-PKthUTUKÁ
^ SECRETARIADEFINANÇAS

Nota Fiscal: 000035/2024

Identificador

0010892024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DET/y.H4MENT0 DANOTAFISCAL

NUMERO

000035

EMISSÃD
18/04/2024

VALOR I
RS 3.000,00!

PRESTADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ Nome/Razão Social 1
4U.4U4.y42/UUUl-4D tKA&MU KUtítK1U KUUKlbUtb UU r^íAbUltVtN 1U - UUNbUL 1 UK!A |

Endereço
AV DORGIVAL TERCEIRO NETO

Número

202

Bairro

CENTRO

Telefone 1
Não Infonnado. |

PMorla IIC rcD túli (ncM-Ií-õrt Cct-arti 13I Uai

»kTaperoá PB 58680000
-

Não

'  TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ

02.931.144/0001-97

Nome/Razão Social

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

JOÃO MOTA DA Sa.VA 01 CENTRO 8334632000

Cidade

Taperoá
ür

PB

CEP

58680000

inscnçao munictpat inscrição Estadual Mei

Nâo

DETALHAMENTO DA NOTA

i Un».•«««••>» CAMtIoM

17.01 - Assessoria ou consulloria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista: análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e iníomiações de aualouer natureza, inclasive cadasü-o e similares.

Descrininação do Serviço

ASSESSRORIA EM GESTÃO E PLANEJAIVENTO ESTRATÉGICO. REF 04/2024.

Mincipío de Prestação
Taperoá

Data de Bnissão

iaw^024

fSS - Nao nouravei
1 ... . ..
vator oa r<oia K$ j.OtXi.úO

Base de Cálculo do INSS RS 0.00 Valor do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do IRRF RS 0.00 Valor do IRRF RS 0.00

Valor da Nota - Irrpostos e Tributos RS 3.000.00 i

Kara vemicar a autendcidaòe òesui documenio acesse hap://vaííaa(X}r.ímopubiicpD.corabr/rr(v'aíidadorrá- e ínara o coaigo:
SS201808221160944561415

Recebi(emas) de e^MO ROBSTTO RODRIGUES DO NASaMB^O - ESC COT^ULTORIA
u(s} UJitaic«Hu{a}ues>td r«júi FiaC4 utr Staviyu Je itúiiiwo. 000035
Ass.Qlente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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ESTADO DAPWWIBA

rwwi& MUNÍCÍkiO Út JUÁSÍKINMÚ - PKt^tJ I UkA
SECRETARIADE FINANÇAS

1  Ar%â»iMiOTrm/^ S/*v ífM A
A- I I IMUW » ^Min

Nota Fiscal: 000036/2024

NUMERO

i000035

Mertíficador

0010902024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DA NOTA FISCAL

EMISSÃO

18/04/2024

VALOR I
RS 3.000.00

PRESTADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

4U.4U4.ÍÍ44/UUU1-4D th<AblV)U KUbtK1U KUUKRjUtb UU NAbUlMtN l U - tbU UUNbUL 1UKIH 1

Endereço
AV DQRGIVAL TERCEIRO NETO

Número

202

Bairro

CENTRO

Telefone 1
Não Infonnado. \

r^i/1'arlA

v  .
operoa

UF

PB

CEP

58680000

lnc/-rt/-on Uiiní^p^l IrtCíM-ifõ/^ lal 1 Mei

Não

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ

00.435.934/0001-56

Nome/Razao Social

CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRMHO

cr Ao^

PC JOÃO PESSOA

Húrrsrc'

05

Bairro

CENTRO Não Informado.

Cidade

Juazeirinho

XJt

PB

CEP

58660000

inscrição muniapai inscrição bsiaduai |Méí

Não

1

DETALHAMENTO DA NOTA

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista: análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de nualauer natureza, inclusive cadastro e similares.

Descrlminação do Serviço

1 ASSESSORIA EM GESTÃO E PU^NEJAMENTO ESTRATÉGÍCO. REFERENCIA ABRÍU2024.

DADOS BANCÁRIOS;
BANCO SICOOB: 756

CONTA CORRENTE: 169.414-6

%GENCIA 4293
PIX CNPJ: 40.403.942/0001-35

Municipto de Prestação
Jua2Birinho

Dsta de Emissão

ia'W/2024

iSS - Nao MDutavei vaior dn Nota RS 3.000,Oú

Base de Cálculo do INSS RS 0.00 Valor do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do ÍRRF RS 0,00 Valor do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Impostos e Tributos RS 3.000,00

Para verit7car a autemiddaòe deste documento acesse hnpjVvaiídador.(ntbpuó>Ícpb.corn.ür/i^/vandadcrrr e ínsra o caxírgo:
65202905521070041771461

Recebi(emos} de BVVSMO ROBeTTO RODRIGUES 00 NASaMBITO - SC CONSULTORIA
ut»id ituui ue oaMi^ ueiuiKtu. iaa^jou

Ass.aiente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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^ ESTADO DA PARÍÍBA
<' iVÍUNtCipiÚ DE ÜÉSÍEKKÚ - PKthWTÜKA

SECRETARIADE FINANÇAS
A/N ^rnr*i t-r*nsA.

I I I I\IL>U I

Nota Fiscal: 000029/2024

Identificador

0010052024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DANOTARSCAL

NUMERO

000029

EMISSÃO

11/04/2024

VALOR

RS 10.000,00

Nome/Razão Social

tiKAbMÚ KÚbtK fO KÜÚKtGuEb ÚO INAbCitVfcINTO - tbU CÚNbULrÚKIA
CPF/CNPJ

4U.4ÜJ.yi2/0ÜU1-4b

Telefone

Não Informado.

Bairro

CENTRO

Número

202

Enderew
AVDORGÍVAL TERCEIRO NETO

IIC

Não58680000

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO
CPF/CNPJ

08.925.968/0001-30

Não Informado.CENTROSNRCORONELJUECA

ínscríção estadual j ivíeí
Não

inscrição municipalur

PB

CtK

58695000

oioaoe

Desterro

17.01 • Assassoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de oualouer natureza, inclusive cadastro e similares.
Descriminaçào do Serviço

ATUALIZAÇÃO DE TODOS 08 PRESIDENTES DE CONSELHO ESCOLARES DO rvUNiCIPiO POR MEIO DO DBE (DOCUMENTO BÁSICO
DE ENTRADA) BEM COMO A REGULARIZAÇÃO DE TODAS AS PENDÊNCIAS E OBRIGAÇÕES FISCAIS .

Mirícipiode Prestação
Desterro

vaior oa rtotaK>b - Nao I ioutavei

RS 0,00Valor do INSS

\fel<K do IRRF

Base de Cálculo do INSS RS 0,00

RS 0,00
Base de Cálculo do RRF RS 0.00

RS 10.000,00Valor da Nota - Inpostos e Tríbutos

PRESTADOR DE SERVIÇO

DETALHAMENTO DANOTA

TOMADOR DE SERVIÇO

Para verifTcar a auteniicidade desce documemo acesse nnp://vaiidador.íniopuoiicpD.corti.br/fa"/vajid30orNr e ínsra o 000190.
15204002121080S41451492

RecGbi(enx3S) de ERASMO ROBOTTO ROC«GUB DO NASOMBíTO - ESC CONSULTORIA
Mnviyuvi»; uesto i<«uus i ue ut; iuiimu.

Ass.Oienie

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.
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K
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Uíbul.lPíJ, AdVh.ijlÚ-
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dt^M-fivolv-nM.-id." pi ' . '
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fc exercera as seguintes atividades

CNa\(; N'-' G92D 6/01 Ati/itiade.. ue (onlabdidadi-, (-1/04 0/00 Consultoria em tecnoiogia ría

infdrinaçáo: ó9/0-6/(0^ ■ "tiviii.ides Of (niisuítona r- .nudtlorM (oniabil e litbiMarw /02íi-«l/00 -

Atividades de (.onsulíofi.t f-niprev.iria! exceto (onsiiltoria teinica especifira; 8211 ■

3/00 -Seivicos rotnlun.ioo-. 3»' e •• dpuio tuirnmr.tfaOvj, 1/00 Atividades de

rnhr.in.-j.i h . -r- ; r • • "'i r . :'.; r-r-, n<--.'r',„.-,!vimpntr; ;i'o6sSJOr',al

egerencial

CIÁUSUÍ.A V - DECIARACÀC) DF Ot Sí MPE NDIMFNTO DF AOMINtSíRADOR (arl. 37.11. Lei n98.

934. De 1984) O "niptt- .jri:; ; -o;?- -j- pstms aa ie;. inc iusive que sendo verídicas todas as

infcfrn.:i;_ri". r r.-. --C jrtlgC- J';»'' dv CodigO Pcnã! Hu

estai impedido de e\c-rce( .itiviriad" empresaria e não poi.sut outro registro como empresário

mdiviriiiai no pais

CLÁUSULA Ví - ÍK) iNiUO UAS A IlViUADFS fe FRA2Ü Dt DÜRACÁÜ (art.S), ili. F, Det. 1800/96)
A Fmpiesa inidou sua* ar^vutaiit'- d.it.i Hr- ijmuivament.o deste al<'» na liinTa Cornerrial do

Cslado da Paraib<i tr jeu o dt- nuieíei itiinariii

E desse modo, assina o ptfveno- in-.tnmientu particular ijue foi lavrado em uma unica via que

seirt ciestinana au lotíisi-o -r- na jijnt-t romen iai U'.'- esiadi> da Paraíba

raperoü. IA de laneiro de 2021

f RA'/MO RanrRTO ROORíCUES MASCIMFNTO
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CÍkMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

I
I
I

I
I
I
I
■
I
■

■

INEXZGIBILIDADE N" IH00002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO' N'' ::4Ú30iIN00002

CONTRATO H": IN00002-01/2024

TERMO DE COMTí^iTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE BOA VISTA E ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, PARA
EXECUÇÃO UE SERVIÇO CüNRURME DlSURiMlNADO NESTE INSTRUMENTO
NA FOW-iA ABAIXO;

Pelo presente instruinerito de contrato, de um lado Câmara Municipal de Boa Vista
Rua Oerônimo Marinho Gomes, n° 143 - Centro - Boa Vista - PB, CNPJ n®
02.30".19e/00ül-ü6, neste ato representada pelo Presidente, Sr. José Fernando Leite
Aires, Brasileiro, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Simào Pereira
ae Mimeiaa, n' 0'icj - centro - üoõ vista- rb, Oft n" {)ííS.ÍÚ'í.5'íi-'í2, Carteira ae
Identidade n" 2156719 S5?/rS, doravante simplesmente CONTRATA.NTE, e do outro lado
CpaCMC. OClUÇUfn OntMJTCtirC n,-» waCrTMrWT/^ ine,-ri^a nn CHp.l I-» ri® an _ 4.01, -

3b, sediada na Av. Gov Dorgival Terceiro Neto n® 202 - Andar 01 Sala 01, Centro,
Taperoâ, Esrado da Paraíba, CEP: 58.680-COü, neste ato representada por Erasmo
Roberto Rodrigues do Nascimento, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n
061.221.024-31 e do RG n® 3177658 3SP/PB, residente na Rua Severino Andrade de
roiids ii* 23, crtu 7<3p<rivjó/Pc>, áuL<f.-au^t aimpiesmcm-e COWTrGíTADC', deciüj.r<aiu as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se reyera pelas cláusuras e
.-nnH 1 «••.'Til 1 r. •

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Tnoxigibilidade de Licitação n® IN00002/2Ü24, processada
nos tc-rnics da Lei Federai n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n®
123, dè 14 de Dcí-ciul-iO uc 2000, Lci Feuetói u" 14.i'j5, dc j.7 de ayt»»;.!.» dtr .i02>j, e
legi-sUçâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
As miais ns •:.-;nr,ratant.-«; .isn.ln sijjeir.o.s cnmo também ás cláusulas de.ste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente- contrato, cuja lavratura foi autoritada, tem por ̂ objeto; CONTRATAÇ.AO^^DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PARA A CÂMARA

Q serviço deverá sei executado cidoco.samente de acordo cora as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Inexigibiiidade de Licitação n' IN00002/2024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ticam lazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de cianscrivâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrate, a base do oreco oroDOstc. è de RS 30.000,00 (Trinta
mil reais,'.

Representado por: 10 (rietí parcelas no valor ae RS 3.000,00 (Três mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJOSTAMEKTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Dentro dc praza do viqê:tcia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer leajuste aoos o interreqno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no TPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orçamento
estiinadc, e.xclusívamente para as obrigaçòes iniciadas o concluídas após a
ocoirencid aa anuaiioace.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int.erregno minimo de um ano será contado
3  a t- « »• t? ^ t* e A 1 ̂  ^ Uí; .

Mo caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
Iiauidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.

Rua Joronimo Marinho Goinos. 143 • Centro • Sos^í Vista PB • CEP 58.123-000
Qwwwhonvmírt pb leq br / «ai ciifmirnbv;g?oulloolc com / gj www facnbonk cnm/nmnnrabv

Te!, (83) 3313-1105
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Co

ic

^ "toru«nt...
tes aferu-ôa:. f.naaa. qualquer

S:r o ̂ Sice esra.elecl.^ P-^ ^usrrturçao, o que vrer a ser
£cr« enrao én> vigor. qicgcr.o nc-odetermnadopela leg^ u= ^-^.Y^rVe^anescente, por «i° de
;;a _,^„3tamento do preço do valor

uugrrarual para iaaer iace ao rea.usPe de preços
- ----- r;:qrrd"'r

■

incá-

CltoSDIA aolSTA - DA >'0™'^°;^ 3qqui„„ dotaçâo, constante do o^d^nto^vigenve^^

VEREADORES. 01.031.2001.200^^^™;', ,„nrnTca..
-.TCn.^Ci - AnTU/-:-^ CTTüV.v'^^ -"

CIÁDSOIA SEXTA - DO p^ce.sso regular e e. observância as normas e

21.3"».™~" - ■» -•"■
CLÁDSDLA SÉTIMA - DOS PEAEOS E DA q de oonclusâoj^^obiotc ^a

q:-tSí:do:drS--a do contrato:
14.133/21, estão abaixo indicados e
„ - Tul^i-.'- rm=dAcil.u, exercício
b - ^^?clo3ão: lOJdjz, ...ã der..t.ina.ia^ ^ o prorrogada,Í^^In^r-d" olí; cons^e-^ da data oe^sua ^--.33%!.
nas hipóteses e no.s termo.s dos A.ts.

\ • • Jk • •! •CIÁDSUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES^ DO COOTR^^ ^-rri^O dfctÍvu7r.ir.-C
•  -rcívar vi ^'"'■"^"■■''r'",'ac'-r3.-s-'l.is dc prasente contrate; e.xecucâo do

acordo os «elos necessários pa^a

r-'Ítmcar?^ontratado sohre .^alq^^^^

-  , ;;ít«"«;^2èãdos na a fiscaliracâcconfonne ní^u.sii-o -rvnrdfiiT as ativxaaaes r - ..•j, a rnntratacào

de terceiros para assistência ^.isoosicòes dospe.rtinenres a essa ^-om o obicco deste contrato,
e - Observar,^ _em ^ompa-oi 1 ^aad.

-=:-:;==5X53-contrato, dentro dos • - frinrtd''uai, com ouservantia P leaislaçãoatrvroaoa f ^".qoos os Ônus e obrigações conoernent ^,  Resnonsabr.:- se^P- ^ ,,,helh:srr. r^nec^dores ou terceiros
riscai. -.1.— . ■ -- ^ nii^lnuec titulo, perar.te -eus

r?Xo^ra%X-uX: dó obieto -tratago:^^_ , quando da
LeóuXXcS: q-TXresente rntegraimente em toõos os -
Rua Jeróh,™ Gomos^^ wwl InrXo. r,n,n.ran:n,abv

^wwwbort^""'" 1''^ - Tel (83) 33^3"

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: Ailton P. de Souza.

52

52



BOA VISTA

CO»» cc v> Ud pLVOCOC \JÍi • I» 4. d C lUSS o^ " «<^CU«XC^A U U k ^GA >y C*d Md

e esclarecimentos solicitados;

e  - Será resoonsável oelos danos causados dicetamence ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nSo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;

f  - Nâc ceder, transferir ou subccntratac, no todo ou em parte, o objeto deste
X u uOI wCaTí C ClITiC w Z. Ct «.« ^ Mv vw»»«• * u«.•sAw* »-C/

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de reauiaridade e aualificacào exigidas no resoectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
n - Cumprir a reserva ae cargos prevista em lei para pessoa ccxr. aericiencia, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

comprovar o cumprimento dessasempre que solicitado pelo Contratante, deverá
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Mrcs. ii5 a i23 oa uei

rtwsnTA P5C3r?ft - DA AT.T5PiA''Ã.O E EXTINÇÃO"

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatíva, uni lateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 13li e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contrad"tõrio e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições
dos Aix.s, 13" d 13?, i.uuus <jd Ltíi

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
ia nt/71 A rnntr-ai-a/-ÍA cori AhrinadA a »■.-« m«.cmac AAnHir-A»® AAnt r;> Mia í«
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legai, do valor iniciai atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁÜSÜIA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
F.verurada a oresente cnnr.r.itaçao a observadas as condições de adimplemenr.o das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do .Art. Í'jO, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
orovisirio, se dará colas partes, quar.do vc.:_ficãdc a aa.T.primcrita dao
caráter técnico, até 15 iquinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado do recebimento definiti\'o. .será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento -das exigências contratuai.s, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devrdamenie ]usCiticados.

nr MTisrjTj» DÉCIMA 22CCSDA — DAS D2I'AI«IDAD52:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no orazo legai do interessado, oelas infrações orevistas .no Art. 155, da Lei
14.133/21 e seráo aplicadas, na foiina, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. i5v-' a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a
aavertencid apiicaaa exclusivamente peia irirraçao aaministiotiva ae aar causa a
Inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
maiz "rav-e; t - muita de mora dc (zerc virgulu zincr per ccr.tcí aplicada cobro
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de lOV. (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
impedimento de licitai e contatar no âmbito da .Administração Pública direta e
inaireca ou ence feaerativo que tiver apiicaao a sançao, peio prazo ae .uois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administ3"ativas previstas nos incisos II,
7rT TU t; u- a vzi -do cícut do referi-io ?.rt. 155, qin^r.do r.âo se justificar 2
imposição cie penalidade mais grave; o - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito cia Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adminl.strativas previstas nos incisos VHI, IX, X, XI o XII do caput do referido

RuÉi Jmônimo Marinho Gome^i, 143 - Contro Son Visin PS • CEP: 58 123-000
o wwwboaviQta.pb log br / coniftr.ibví^outloók com c wvM íoccbook nom.'c.timarnbv

Tel (Ô3) 3313 1105
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BOA VISTA

n*. V • w^^al \«w(uv Xi»L^uvu\;o ovtiui.»«A u l ̂ u i. j. «oo ^lcvxouuo (kv/o

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais arave que a sancáo referida no S 4® do referido Art. 156; f - solicacâo
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa cu indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

ludiciaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPEKSAÇÂO FIHANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos doste instrumento, e desde
que o Contratado r.ao cenna concomac cie aiguma ronna para o atraso, sera acmitiaa

a compensação financeira, dovida desde a data limite fixada para o pagamento até a

em raaào do atraso no paaarriento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM - N * VP >• I, onde: EM = encaraos raoratórios; M - número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = {7X - 100) -j-
3ó5, senoo r.ii = percentua. oo it'c.a-iot->t acumuiaao nos uitimos aoze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
••o f o •• •: ach a.-, r-.ji.-a - c ar'2-fv r i r> a n.~o « »-a a co»- .ayt-iní-.i

de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - ná UC3Í.I.C3 coiii.Ldi.3iii. üi.-.v i rtc cuüiuiii <t Lei ii" 13.705, de Í4 dt: AgysLu üc
2013, que* é a Lei Geral do Froioçâo ds Daoós Pessoais LGPD, quanto a todos os dados

a  aii3 f.i>nh.ajn .=.» rie-vría r!>r\r x-ar r\_. i a ria

declaração ou de aceitação expresso.

b  - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. o", da
Lei 13.709/13.

- è vcuáuc 1.- <_oiiip3i Lá ÀiiaMiciii c wviu Lci.ccAJ.Ua uc ^walMuci uciuu OuLiuO, toiú uãá
hipóteses permitidas e.m Lei.
d - rnn.srir.ui ar.rihuicãn do Goni-.ratado nrienr.ar e treirar seu.s empreoados,. qsiandn
Cor o caso, sobre o.'5 deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá .ser informado, no prazo de cinco dia.s úteis sobre todos os
contratos de suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperndores e .subcontratados o cumprimento dos
dc-vz-res da prcaar.tc- clá-aula, pc-rmanccando intcgral.Ticr.tc- responsável por -garantir
sua observância.

q - O Contratante ooder.á realizar di.linèrici.a para atacir o cumprimento de.ata
cláusula, devendo c Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h  - ü Contratado aevera prestar, no prazo tixacio peic Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações a-zerca dos dados pessoais para

i .--rjr« ; _ _ 1 qucito c. cvcntusl dcccartr rrzlizndc.

i - Terminado o tratamento dos dados nos ternos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com excecàc das hicòteses do .Art. 16, ambos da Lei 13.709/18,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçõe.s ^egais ou contratuais e somente enquanto
nao prescritas essas oorigaçoes.

j  - Os bancos de dados formados a partir da e:<ecuçâo do objeto deste contrato,

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreàvel de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato inceroperavei, a fim ae gaiantii a reutilização aesses uaaos pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
y _ a•-,> .ao.»-i «r,.3^í- a slteríções tos prccedlment'?.'? pertinentes ac

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Froteçã*.> de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGrn.

Rua Jofónimo Marinho Gomc^í. 143 Conlro - Boa Vistn-RB • CEP: 50 123-000
iwwwboavisla pb leg br / % canuifabvigjouJlook com ' vat.-w facebook corn/camorabv

Tel (83) 3313-1103
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BOA VISTA

i^4;*wAA'An ww « vcw •

Para dirimir as qijestões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca da Camoina Grande.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
quai vai assinado pelas partes e por duas testemunnas.

TESTEÍ-OJNH-^S PELO CONTPiiTAHTE

JOSE FERNANDO LEITE AIRES
O  • .-3 «x

025..ÀÚ-3.5-11-42

fE,L.o «-uwrK.ai.'U.'u

SMO ROBERTO ROÍERASMd ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
■r;ra • Bvi . . O'.

061.221.021-31

Rua Jerônimo Marinho Gomes. 143 Conlro • Boa Visia-PB • CEP 58 123-000
® vsrww boaviBla pb Icrj br / '?'• dnnifiinbv(g)oullnük com / Jj v/ww íncGbook.corn/camarabv

Tol (83) 3313 1105
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ESTADO DA PyVWiBA
IVÍUNICÍKIÚ L)t SÃO VÍCbNTt ÚO StKIÚÒ - KKthbirUKA
SECRETARIADE FIN^iNÇAS

Nota Fiscal: 000037/2024

*rrtir>i ix Am a
I  I istusj I

identificador

0011142024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DANOTARSCAL

1 NÚMERO
1000037

EMISSÃO
19/04/2024

VALOR 1
RS 3.000.00 j

PRESTADOR DE SERVIÇO 1

CPF/CNPJ

[40.4UJ.b4-i/UUUI-d6
Nome/Razão Social

tKAbfvTú RúbERFO RüüRiGutS úO (SAbCiKtiNFO - ESC CunSulFORia

1 Endereço
AVDORGiVAl. TERCERO NETO

Número

202

Bairro

CEMTRO

Telefone

Não Informado.

1

''*Seroá
UF

PB

CEP

58680000

inscrição M"nícipa! trtcr^í/>a<^. Ccf-w4t idl 1 Uai

1 Não
TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ

00.481.487/0001-71

Nome/Razão Social

CAtAARA fvíJNIGlPAL DE SAO VICENTE DO SERDÓ

M.'t<<rrvrr^

RUA SENADOR RUI CARNEIRO sn CENTRO Não Informado.

Cidade

São Vicente do Seridò

ur

PB

CEP

58158000

inscnçao tviuniapai
1

inscrição cis^ua] meí
1 Não

I  DETALHAMENTO DANOTA

MatwTCza do Serviço
17.01 - Assesscrla ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista: análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de aualouer natureza, inclusive cadastro e similares.

Descrlrnnação do Serviço

] ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJANENTO ESTRATÉGtCO - REFERENCIA abril'2024

DADOS BANCÁRIOS
BANCO SICOOB

CONTA CORRENTE: 169414-6

^€NCIA 4293
1

Muncipíode Prestação
SâoMcente doSendó

Data de Brussão

19'04/2024

iSS - íNao MDUtavei
1

vaior oa nota RS j.OOu.OO

Base de Calculo do INSS RS 0,00 Valor do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do IRRF RS 0,00 Valor do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Inpostos e T ributos RS 3.000.00

Kara vernicar a autemíadaoe oeste oocumemo acesse nnp://vaiiaaoor.iniopuoiiCF».com.or/r«-/vaiiaaoofNr e insra o cocngo:
75202111324110446451410

Recebi/emos) de B^MO ROBBTTO RODRIGUES DO NASCIMBfTO - ESC CONSULTORIA
u(») aeivivmV/ ujic>i«jittB(b)iJt»íd r^iuies risudi ub Swvi^ ucinjiiau. GGCôÕ7_
Ass.Oiente

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
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EST>SDODAP;«/yBA
t'*

MUNlClFlÜ L)t fiÜNiTÔ Ofc SánTAFÉ - PRtFhlTüRA
SECRETARIADE FIN/WÇAS

A/% ̂ rurti Ar>i a
>iLyinmioi i rNiuu i ^\jm

Nota Fiscal: 00003a'2024

kicntíficackx'

0011152024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DET/lH/iMENTO DANOTARSCAL

NÚMERO EMISSÃO VALOR 1

000038 19/04/2024 RS 3.000,00 1

PRESTADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ Morre/Razão Social 1
4U.4Ú3.y42/UUU1-3Õ jEKASMU KÚlitK 1 U kUlJKlGUtb ÚÚ NrVÜUIMtN 1U - tSC UUNSUL1UKIA |

Endereço Número Bairro Telefone

AV DORGIVAL TERCEIRO NETO 202 CENTRO Não Informado.

—
■ UF CEP Inscrição MtjnicipSi 'rtscftçãc 1 Mei

peroa PB 58680000 i - r  1 Não

TOMADOR DE SERVIÇO

CPF/CNPJ '1 Nome/Razão Social
12.722.468/0001-79 1 município de BONfTO DE SANTA FE - CA/vWRA MUNICIPAL

Ml
• «^1 • «M4 W • • W

% w

R JOSE ARRUDA DE SOUSA SN CENTRO 8333901251

CTdade
l -i-
ÜF CEP inscrição Municipal inscrição Estadual Mei

Bonito de Santa Fé PB 58960000 -
-

Não

DETALHAMENTO DA NOTA

KksturczadcScr/iço
17.01 - Assessoria ou consuitcria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de oualouer natureza, inclusive cadastro e similares.

Descríninação do Serviço

ASSESSORIA Eft/1 GESTÃO E PLANEJAfi/ENTO ESTRATÉGCO • REFERENCIA ABRIU2024
DADOS BANCÀRDS
BANCO StCOOB

CONTA CORRENTE; 169414-6

^GENCIAl 4293

Murxcipio de Prestação
Bonito de Santa Fô

Data de Emissão

19/04/2024

êS - Nao TiDutavei vator da Nota Ki j.ÚOO.UÜ

Base de Cálculo do INSS RS 0,00 Valor do INSS RS 0,00

Base de Cálculo do IRRF RS O.M Vator do IRRF RS 0,00

Valor da Nota - Inpostos e Tríbutos RS 3.000,00

Para verificar a autentfddaòe deste documento acesse http://vaü{iador.iirópubiicpD.corTí.bfrNRvaiida{íorf>tFe insra o código:
5520111912109054S421414

Recebifemos) de BWMO ROBBTTO RODRIGUES DO NASOMeíTO - ESC CONSULTORJA
u(s) seruçiXs) cuist(9ile(:à) desta ̂ àJla Fiscis de Seiuyu üe númeia OGCCôô
Ass.Oierte .

üe de

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
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est/üodaparWba
^ MUNICÍPIO Dh - PKÉPÉI Í UKA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Ar> -^nioc it- Áoi a

fnjmtttto i I rMUu i rrxiM

Nota Fiscal: 000030/2024

Identificador

0010662024

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
DETALHAMENTO DANOTARSCAL

1 NÚMERO '
000030

EMISSÃO
18/04/2024

VALOR!

RS 3.000.001

1  PRESTADOR DE SERVIÇO |

CPF/CNPJ

4u.4úd.y4^uúüi-do

Nome/Razão Social 1
EKASMÜ RObtÍK ÍU KOÜKlGUtS 00 NAbCifVitN 1 0 - tbC CONSUL IÜKIA 1

1 Endereço
AV OORGIVAL TERCEIRO NETO

Número

202

Bairro

CENTRO

Telefone 1
Não Informado. 1

i
^peroà

ijF

PB

CEP

58680000

inscrição Munícipsi inscrição Estadu^ Mei

Não

P  TOMADOR DE SERVIÇO |

1 CPF/CNPJ
101,658.733/0001-80

Nome/Razão Social

CAA4ARA MUNICPAL DE PARARI

1 Eriderg*^
1 TERTuSo AIRES DE QUEIROZ

Múmerc

SN

Bairro

CENTRO Não Informado.

Cidade

Parari

ÜF

PB

CEP

58575000

Inscrição Municipal
ISEI^O

inscrição tisiaduaí
ISENTO

Mel

Não

1  DETALHAMENTO DANOTA |
-  l

N3twírc2adcScn.'iço . .. =
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de oualnuer natureza, inclusive cadastro e similares.

Descrirrinação do Serviço

Gestão e Pianeiamenlo Estratégico - Referente ao mês de ABRIL de 2024.

L
1

fiAncipio de Prestação
Parari

Osta de Emissão

18^)4/2024

iSS - Nao Fioutavei Vator da Nota kS 3.ÜOO.OÚ

Base de Cálculo do INSS RS 0.00 Valor do INSS RS 0.00

Base de Cálculo do IRRF RS 0,00 Valor do IRRF RS 0.00

\felor da Nota - Inpostos e Tributos RS 3.000,001

Para verificar a autentiadade desm documento acosse httpa/vaiioador.irTfopiffliicpD.com.or/f>f/vaiÍdaaorra" e inara o código:
85251609221120641601421

Recebi(emos) de B^MO ROBERTO RODRIGUES DO NASaMBíTO - ESC CX)NSULTOR]A
vis) sefMço(s) cuisiaHe\s)üts5ttí ivuíd Fisca üe Sayço de mjueiu: CGGuôG
Ass.Oiente

Üü

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
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ViCRC
Ca^íSELHO flíGtONAl. K CONTABIUOADE
DA P.VyiJHA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
DE HABiLITAÇAu rRvjriooiuríALC»CfM

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identifícado{a) no presente documen o
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

fvjOME : ERASMO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
REGISTRO F5-U t095õíO-7
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : "'.221.024-^

A falsificação deste docorr.er.íc constifui ss eoi crites previste r.o Código Pena!
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão^ PARAÍBA, 11/01/2023 as 17.23.34.
valido aíê: 11/04/2023.

Código de Controle: 4819.8390.1137.7586.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: B2CE.AB68.2876.0834.64F2.BE5A.22F9.5E02. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/10/2024 às 11:48:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 119414/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ailton Paulo de Souza.

Número do Contrato: 000003012024
Data da Publicação: 14/06/2024
Data da Assinatura: 13/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 18.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.
Contratado (Nome): Erasmo Roberto Rodrigues do Nascimento
Contratado (CNPJ): 40.403.942/0001-35

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 106

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c5992a6a16e3a394c475226d0802bc81

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b2ceab682876083464f2be5a22f95e02

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a01057dd39e3e8966d2fddb96b4ccb2

Contrato ou instrumento equivalente Sim f60106aa5c029c81c1c25de1236b08e1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: CF0F.876F.4E25.D895.84D2.6E30.90B8.2B61. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:48. Responsável: tramita.
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